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PROJETO DE LEI Nº 271-C DE 2003 

 

 

Dá nova denominação à Reserva Fe-
deral que especifica. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Parque Indígena do 

Xingu Orlando Villas Bôas o Parque Indígena do Xingu, cria-

do pelo Decreto nº 50.455, de 14 de abril de 1961. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 

 

 

 

Deputado ZENALDO COUTINHO 

Relator 
 
 


